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CERTIDÃO 
 
 

 

 

Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digitalizada, 

existente no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que a Lei nº 4.723 de 

21 de agosto de 2023 traz em sua ementa o seguinte texto: Visa o reconhecimento de 

Bares, Lanchonetes e outros Estabelecimentos Comerciais como Patrimônio Histórico 

e Cultural da cidade de Barra do Garças-MT." Dessa forma há impeditivos para 

aprovação do Projeto de Lei n° 039, do vereador Alessandro Matos do Nascimento. 

Segue em anexo a Lei supracitada, para devida compreensão. 

 
 

Barra do Garças-MT, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 061/2023 

Arquivista 
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LEI Nº J./. +~ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE ~l DE 

A 

DE 2.023 
Projeto de Lei nº 033/2023, de autoria do Vereador Geral 

"Visa o reconhecimento de Bares, Lanchonetes e 
outros Estabelecimentos Comerciais como 
Patrimônio Históri co e Cultural da cidade de Barra 
do Garças-MT." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
~A TO GROSSO, faz saber que aprovou e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei visa a declaração como Patrimônio Histórico e Cultural de 

Bares, Lanchonetes e outros estabelecimentos comerciais que estão em func ionamento na 

oidade de Barra do Garças-MT por período superior a 20 (vinte) anos consecutivos. 

1 Art. 2º Somente terá o direito de receber o reconhecimento como Patrimônio 

Históri co e Cultmal da C idade de Barra do Garças-MT, os Bares, Lanchonetes e outros 

Estabelec imentos Comerciais que comprovarem documentalmente ou por declaração 

rubricada por duas testemunhas que possui período de funcionamento superior a 20 (vinte) 

anos consecutivos, os quais receberão urna Placa de Patrimônio Histórico e Cultural, por 

indicação de um Vereador, que será afixada no interior do estabelec imento, cuja Placa conterá 

os seguintes e lementos: 

1 - O Nome do Estabelec imento Comercial indicado; 

II - O Nome do Prefeito Municipal e do Vereador que indicou o 

Estabelecimento Comercial; 

III - Os Símbolos Oficiais da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT e da 

~refeitura Municipal de Barra do Garças-MT; 

IV - A Descrição de reconhecimento do Estabelecimento Comercial como 

~atrimônio Histórico e Cultural do Município de Barra do Garças-MT, destacando a data 

in icial de funcionamento do empreendimento indicado; 

V - O número desta Lei. 

Parágrafo único. O reconhecimento de Bares, Lanchonetes e outros 

Estabelecimentos Comerciais como PATRJMÔNIO Histórico e C ul tural do Município de 

Barra do Garças-MT, trata-se de ato meramente turístico, não implicando em tombamento. 

· senções tributárias de qualquer natureza ou qualquer beneficio, inclusive os prev istos pela 

Lei Orgânica Municipal. 
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